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LEI N°214/2023 	 MUCAMBO-CE, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO 	DE 	UMA 
BRINQUEDROPRAÇA NO DISTRITO DE 
CARQUEIJO NO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Faço daber que a Câmara Municipal de Mucambo aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. lei Fica denominada Briquedopraça, localizada no Distrito deÕarqueo, no Município 
de MuFarnbo/Ceará1  passará doravante a denominar-se Brinquedopraça José Edilson 
Araújo Meio; 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicativas; 

Art. 3°, O Poder Executivo deverá comunicar à Empresa de Correios e Telégrafos —ECT, 
Enel, Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE e outras companhias. 

Art. 44 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revõgando-se disposições em 
contrário, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CEARÁ, AOS 12 DIAS DO 
MÊS dE SETEMBRO DE 2023. 
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